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Vitória (ES), segunda-feira, 30 de Junho de 2025.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
DETRAN|ES

Os membros do Conselho de Administração do 
DETRAN|ES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 3º, do Anexo Único do Decreto 
nº 2.756 - R, de 13/05/2011 e suas alterações, 
assinaram em sessão extraordinária realizada em 27 
de junho de 2025, a seguinte Resolução:
RESOLUÇÃO C.A. Nº 25/2025.
RESOLVE: Art. 1º. APROVAR, por unanimidade 
dos votos, a lavratura e assinatura do CONTRATO 
DE PATROCÍNIO entre o DETRAN/ES e a FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO SANTO TURISMO & EVENTOS, com o 
objetivo de oferecer Educação no Trânsito, com 
a realização de ações socioeducativas no evento 
denominado “Feira dos Municípios do Espírito Santo 
2025”, nos dias 03 a 06 de julho de 2025, no valor 
de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil 
reais).
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 27 de junho de 2025.
Leonardo Geraldo Baeta Damasceno
Presidente do C.A. do DETRAN/ES

Protocolo 1580876

TERMO DE FOMENTO Nº 061/2025
PROCESSO: 2025-W5N94
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: INSTITUTO 
SALOMÃO VIX.
OBJETO: O presente termo de fomento tem por 
objeto a execução do PROJETO “PELA DIREÇÃO 
CERTA: EDUCAÇÃO PARA O TRANSITO NO ENSINO 
MEDIO” - Implementação de ações educativas para o 
trânsito voltadas para um total de 700 estudantes do 
ensino médio de escolas estaduais, conforme Plano 
de Trabalho e do “PROJETO VIDA NO TRANSITO” - 
Realização de 08 apresentações teatrais educativas 
sobre o trânsito nas escolas estaduais, conforme 
Plano de trabalho.
VIGÊNCIA: O presente termo vigerá a partir do 
primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato 
na imprensa oficial até 31/12/2025, conforme prazos 
previstos nos Planos de Trabalho para a consecução 
de seus respectivos objetos.
GESTOR: TERESA CRISTINA MATÉ CALVO - Número 
Funcional: 3229211.

Vitória/ES, 27 de junho de 2025.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
DIRETOR-GERAL - DETRAN/ES
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Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

RESUMO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO SEDU Nº 31/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/1975, RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO O EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO SEDU Nº 31/2025, 
que estabelece normas para seleção de Professor 

Conteudista para atuação na elaboração das 
Diretrizes Curriculares da Educação de Jovens e 
Adultos - DCEJA/ES, no âmbito da Secretaria de 
Estado da Educação - SEDU.

Os interessados podem se inscrever exclusivamente 
pelo site www.selecao.es.gov.br, no período das 10 
horas do dia 30 de junho de 2025 até as 17 horas 
do dia 07 de julho de 2025.

Vitória/ES, 27 de junho de 2025.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 8.737/2025

Renova o credenciamento da Escola Municipal 
Comunitária Rural Fazenda Pinotti, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer CEE-ES nº. 9.234/2025 (Processo E-docs nº. 
2022-3V0F7/CEE-ES nº. 569/2022), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 10-06-2025, com fundamento 
na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o credenciamento da Escola 
Municipal Comunitária Rural Fazenda Pinotti, situada 
na Comunidade de São João da Barra Seca, Distrito 
de Boapaba, município de Colatina, ES, mantida pela 
Prefeitura Municipal de Colatina, pelo período de 05 
(cinco) anos, a partir da publicação desta resolução, 
retroagindo seus efeitos a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Renovar a aprovação da oferta do Ensino 
Fundamental - 1º ao 5º ano, pelo período de 05 
(cinco) anos, a partir da publicação desta resolução, 
retroagindo seus efeitos a 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º Aprovar a oferta do Ensino Fundamental - 6º 
ao 9º ano, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir 
da publicação desta resolução, retroagindo seus 
efeitos ao início do ano letivo de 2016.

Art. 4º Aprovar a oferta da Educação Infantil - 
Pré-Escola, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir 
da publicação desta resolução, retroagindo seus 
efeitos ao início do ano letivo de 2013.

Vitória, ES, 26 de junho de 2025.

ARTELÍRIO BOLSANELLO
Presidente do CEE

Homologo
Em 26 de junho de 2025.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação
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